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I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação estava  completa,  com  todas  as  informações  pertinentes.  Analisando os documentos 
apresentados, observamos que:

1. trata-se  de  solicitação,  por  parte  do  Hospital  Nossa  Senhora  da  Conceição  com vistas  à 
habilitação  do Serviço de Assistência de Alta Complexidade em procedimento endovascular 
extra-cardíaco, nos termos do que prevê a portaria SAS/MS nº 123/05.

2. O  relatório  de  vistoria  realizado  pelo  NRP/SMS  informa  que  o  Hospital  está  apto  ao 
atendimento pretendido e seu suporte, tanto em relação às instalações físicas como ao corpo 
técnico . 

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 
Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que a habilitação solicitada 

pelo Hospital Nossa Senhora da Conceição atende os princípios de qualidade e resolutividade e submete esta 
análise à deliberação do Plenário.
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